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CONTRATO QOF FNTRF SI (  I l f llltAM A CÂMARA Ml N lfTI'A l. Of. SÂO
i.nls <;on7ac;a n o  m \ raniiâo-ma f a fm tkfsa  r v o n  r io s  
CONTABII.IOADi: *  GFSTÀO l*ARA CONTHATACÀO HI FMPRFSA 
FM’ F d A I  IAADA PARA PRF.STAÇÂO OF SERVIÇOS III: PRESTAÇÃO OF
serviços consultoria  of contabu .ihaoi: para câmara 
MUNICIPAL DE SÂO LUIZ O O N /A iiA  /MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - MA. I oca 11 «da 
na Avenida João Pessoa, 33 - Centro -  São Luis Gonzaga do Maranhão - MA -  CLP 05 708-000. inscrita no 
CNPJ sob n* 23.697.857/0001-08, neste ato representada por Luan Rogério Jerònimo da Silva, portador do CPF 
n° 021 062 743-35 e Carteira de Identidade sob o ii° I226703‘)90 Orgão Emissor GEJUSPOMA, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa EVOLUTION CONTABILIDADE & GESTÃO, inscrita no CNPJ 
de n° 03.326 655/0001-42. Situada na Avenida Jerònimo de Albuquerque. Pátio Jardins. Sala 516. Vinhais. São 
Luis'MA, neste ato representada por Iracilene de Jesus F. Alves Dantas Correa, portadora da Carteira de 
Identidade n° 1101929992 SSP/MA, CPF: 926.209 903-78, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço, constantes dos 
autos n° TP-002/2022, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entTe a CÂMARA e a 
CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666. de 21 06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e 
condições seguintes

TITULO I - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste a Contratação de empresa para prestação de serviços 
consultoria de contabilidade para Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga /MA, conforme especificações 
constantes do Anexo I, parte integrante deste. Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA — O(s) serviçofs). especificações, quantidades e preços encontram-se definidos na 
Tomada de Preços TP N° 002/2022.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição c anexação, e terão 
plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo 
relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro -  Edital de Licitações n°. TP N* 002/2022 e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela 
CÂMARA

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com quaisquer 
dos documentos mencionados no “caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si, pievulecetá em pritnciio 
lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados

TÍTULO III -  DO K>CAL PA EXKCUCÃQJMISÜEimCQS

CLÁUSULA QUARTA -  Os serviços deverão ser executados no Municipio de São Luís Gon/aga do 
Maranhão/MA. através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Hásico

CLÁUSULA QUINTA -  Não será admitida a subcontratação, cm nenhuma fase dos serv iços objeto deste
Contrato.
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T i n t o  i v . d vs o b r ig a c O es ha  c â m a r a

CLAUSULA SEXTA - A CÁMAItA obriga -sc a cumprir os termos deste Contrato c. .nnd i, efctu-ir <r. 
pagamentos das (aturas nos prazos estabelecidos

TÍTULO V -  PAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA -  Constitui obrigação da CONTRATADA, alern de outras previstas no presente 
Contrato e nos documentos que o integram, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida» no processo 
licttatórto

*
CLAUSULA OITAVA — A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos tralullustas dos empregados 
contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho

CLÁUSULA NONA -  Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços

CLÁUSULA DÉCIMA — Arcar com as despesas de mobilização e desmobihzaçâo de materiais, quando for o 
caso

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  A CONTRATADA não poderá, salvo previa e expressa autorização por 
escrito da CÂMARA, ceder o Contrato ou parte dele. bem como a qualquer titulo, transferir benefícios ou 
interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a subempreitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobte a os serv iços

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de 
segurança necessárias á execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única responsável pelos acidentes 
que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais onundos dos 
mesmos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Os serviços que se fizerem necessário serão de responsabilidade da 
Contratada

^  TÍTULO Ví - PA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, 
ngorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seas anexos

TÍTULO VII - DO PRECO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme 
Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela CÂMARA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo conietnplem todos os custos duet.i 
ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto deste Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Conttalo são firmes e itteaiustavets

TÍTULO VIU -  DOS QUANTITATIVOS K VALORES

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O valor total desta contratação e tie R$ 74 850.00 (Setenta e quatro nn\ e 
oitocentos e cinquenta reais)
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A dotação oiçnmcntai in atendera ;r> despesas dm urcnU -; nan •.n’UuiHn tn b m  r;

Poder ('1 Poder legislativo 

Org.io 01 Camara Municipal 

Unidade 01 Camara Municipal

Manutenção c Funcionamento da Câmara Municipal - Proj /Anv - 01 Oil 0001 I '.o i f/zYj 

Despesas correnles * 3 

Outras Despesas Correntes — 3

Dotações 3 3 «0 35 00 -  SERVIÇOS DE CONSULTORIA

TfTTLO X - DO FATURAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados

a) Nota Fiscal Faturas emitidas pela CONTRATADA 

TÍTULO XI - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

*

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos pe!a 
CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela CONTRATANTE, 
em conformidade com o Anexo I.

§ I* Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados a 
partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos 
satisfatoriamente no período Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmeme 
aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2" O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Iermo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
Nota FiscaL/latura. acompanhada da respectiva Ordein de Serviços e das certidões de regularidade fiscal Prova 
de regularidade relativa a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tnbitlos Federais, Dívida Ativa da 
União e Seguridade Social, Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servtço, 1C» I S. 
Prova de regularidade relativa á Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tralialliistas ÍCNDT). Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual c Municipal. diieUmente na coma 
que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, iu oportunidade, iiifoiuut o nome do 
Banco e núineto da Hgéncw e conta corrente onde deverá ocorrer o ciédtto, não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das (tartes interessadas

§ 3" Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foituito. desde que notificados no prazo de -lã 
(quarenta e oito) botas e aceitos |>da CONTRATANTE, não seiüo considerados como ttudunplenretito 
contratual
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pit'lUiZo *1.1 plena responsabilidade da ( ONIlfAlAUA. finin', ns (labaíbo, i nntr.*f,!i|/»'. t '.farji, i FM v
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CLAUSULA VIGÉSIMA I I .K U IIK A : DA 11S( AI.I/.AÍ. ÁO DOS S M O K O S  -  A «f n i d  r i ;r r n ,
C ontr.it.snte podera exigir quaisquer olwpaçiV. Icjum impostas pda legislação irnlmMitsi.n c norma' afm r<», ,1 % 
irnhalhn
§ I* Quaisquer cvipciKtax da Fisc.ali/.içáo inerentes at) objeto do UONIHAIO deverão -,er {.tor.Vrr~ 
atendidas pela CONTRATADA. sem ônus para o ( ’ON TRATAN II

§ 2* A ( ON FKATANT F se icscrva o direilo de rejeitar no rodo on ern parte, os ■.•.t . iço. etcf.uu-i-r. err 
desacorde com o CONTRATO
§ 3* Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA. Iodos o-, trabalhos contratados estarão v:,-r 
a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer bora, c em toda a arca abrangida pelo serviço, (vr [■»-, : ,
devidamente credenciadas
§ 4*  A CONTRATANTE sc fará presente no local dos serviços por seu(s! fiscal (is) credenctadVo,i <-,•> V ’ 
Comissão Fiscal
$ 5* A Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua conclusão

t í t l l o m i - d a  a t u a l iz a ç ã o  f in a n c e ir a

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Fm caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTF, di 
fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação Financeira na forma de atualização 
monctaria do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ar.o, 
equivalente ao índice de 0,0001644, “pro rate die”

PARAGRAFO ÚNICO -  Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona

T ITULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O presente contrato terá vigência de 9 meses, contados da assinatura 
deste instrumento Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n ° 8.666/93, á prestação de serviços a ser 
executada de forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas à Administração Pública, limitada a sessenta meses Portanto 
desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvida, e. seja 
notório o real desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obsia por esta pratica

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2022 a partir da data 
de sua assinatura

TÍTULO XIV- DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — Atrasos não justificados no prazo de execnçào dos serviços uueiui.i a 
CONTRATADA a multas de 0,16% (dezesseis décimos por cenio) por dia de atraso, sobre o valor total da 
Fatura, aié o Jirnite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturantenlo ou cieduo 
da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a CÃM VRA a seu 
exclusivo critério, se reserva o dueito de rescindir, undaleialmenle. este Instrumento c aplicai as penalidades 
previstas em lei
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I‘aragrafo Segundo - A incNecução lotai ou parcial deste Contrato sujeitara o Contratado, a aplicação de 
sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações

t i  t i n o  x v -  n o  c a s o  r o m e n o  c  i>a f o r c a  m a io r

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial de 
suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é possivel esitar ou 
impedir Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo 393 do 
C'odigo Civil Brasileiro.

a

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas 
obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por esento e com aviso de 
recepção, no ntáximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos 
serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos os 
elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos os 
elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, parucularmente sobre as 
medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as 
possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais

TÍTULO XVf - DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente Contrato, alem do estabelecido na Clausula supra, poderá ser 
rescindido de acordo com o previsto na Lei 8 666 93, acarretando as consequências previstas no artigo 80 da 
citada Lei.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por esento á 
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XY11 do artigo 78 da Lei 8 666 93 e suas 
alterações

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 
deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8 666/93 e suas alterações

O  TÍTULO XV» - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Á CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a 
natureza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo ao objeto 
deste Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da CAMARA, que deverá ter conhecimento antecipado da 
matéria a ser publicada.

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos 
omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas 
aplicáveis á espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA -  As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente
poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.
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I'sle ( ontrato poderá sei aliciado nos casos previstos no art 6S da I ri K ra.ó 'i t. desde que hqa <! i
Administração do CONTRA TANTF. coin a apicxeulaçáo d,is devidas nistifientivns

t í i t i .o  \ \ .  n,v i h s p o s k ã o  f i n a i .

CLÁUSULA IR IC rSIM A  QUARTA - A CON'1 RATADA fica obrigada n aceitar, nas mesmas tfindtçAes 
contratuais, mediante Teimo Aditivo, os acréscimos ou supiessôes de quantitativos de serviços até o limite de 2' 
"a (vinte e cinco por cento) do vnlot do Contrato, cm decorrência da eventual variação das quantidades do-, 
serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades c Pteços, liem como cm ra/ào dos serviços extras rpie 
porventura se façam necessários

T ÍIT I.O  W l . n o  FORO

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As partes integrantes elegem o Poro da cidade de São Luis Gonzaga do 
Maranhão -MA, para solução dc qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado qtte seja,

li por estarem, assim, justas c contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, e para um só efeito

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 13 de Abril de 2022

„ , 4? v f if
ítian Rogério Jetámimo da Silva 

CPF n 021.062 743-35 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE

P \» \c c c v .P  ç a t  c V  a u \ ck A t i í f / i  0 a r i - l c ^  
(^EVOLUTION CONTABILIDADE & GESTÃO 

CNPTdc n° 03 326 655/OOOM2
írncilene de Jesus F Alves Dantas Correa

Representante
CONTRATADA
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